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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 101/2022

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores:

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria competente 
providencie à instalação de uma Câmera de monitoramento na esquina da Rua Francisco José 
Nunes com a Rua Augusta Scarpioni no Conjunto Habitacional São Judas Tadeu em nosso 
município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo de aumentar a segurança dos munícipes e 
turistas da região.

Cabe ressaltar, que a ampliação é muito importante para a prevenção da violência e 
combate a criminalidade, além de trazer aos munícipes um aumento na sensação de 
segurança tendo assim uma vida mais tranquila.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no local, 
como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos, e se tratar 
de um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 01 de agosto de 2022.

Rafael de Sousa Pinto 
vereador

Jussara Demate Pereira 

Vereador
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